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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: Alexandre Lin

Enviado em: quinta-feira, 31 de agosto de 2023 14:33

Para: COPEL - Licitações; Romulo Fulgoni Branco; Rômulo Costa Melo

Assunto: Re: Parecer técnico PE 74

Prezada Paula, boa tarde! 
 
Tendo em vista que o edital exige o certificado de conformidade para os itens 1, 3, 5, 8 e 21, o nosso 
parecer será feito principalmente com base nessa exigência. 
 
Conforme o documento PROPOSTA AJUSTADA G1.PDF e os certificados de conformidade apresentados, 
verificou-se o seguinte: 
 
ITEM 01 - Estação de Trabalho 
Modelo oferecido: 1000.40.03 
Dimensões do produto oferecido no certificado:  

Dimensões do item 1, conforme o edital: 1300 x 600 x 750 (LPA) 
Parecer: O produto certificado tem 740mm de altura enquanto o edital pede 750mm. No entanto, o edital 
também permite pequenas variações nas dimensões, desde que não afete a proporcionalidade do 
produto. Uma vez que a discrepância encontrada é de 1,3%, o produto certificado está em conformidade 
com o item 1 do edital. 
 
ITEM 03 - Armário 600 mm de largura – 2 portas 
Modelo oferecido: 1000.50.01 
Dimensões do produto oferecido no certificado: 
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Dimensões do item 3, conforme o edital: 600 x 600 x 750 (LPA) 
Parecer: O produto certificado tem 500mm de profundidade enquanto o edital pede 600mm. No entanto, 
o edital também permite pequenas variações nas dimensões, desde que não afete a proporcionalidade do 
produto. No fim, a discrepância encontrada é de 16%, e, nessa faixa, para conseguirmos definir a 
conformidade documental do produto, seria necessário que a licitante tivesse fornecido informações mais 
claras e específicas, mas essa solicitação não foi atendida a contento. 
 
ITEM 05 - Gaveteiro vertical 
Modelo oferecido: 1000.50.02 
Dimensões do produto oferecido no certificado: 

 
Dimensões do item 5, conforme o edital: 310 x 560 x 720 (LPA) 
Parecer: O produto certificado tem 460mm de altura enquanto o edital pede 720mm, havendo então uma 
discrepância de 36% nessa dimensão. Além disso, o produto certificado tem 590mm de largura enquanto o 
edital pede 310mm, havendo então uma discrepância de 47% nessa dimensão. Com divergências dessas 
magnitudes (36% e 47%) e ainda em duas dimensões, fica claro e sem margem de dúvidas que o produto 
certificado, por ferir a proporcionalidade, não atende o item 5 do edital, portanto o produto ofertado está 
em desconformidade com o edital. 
 
ITEM 08 – Mesa para gabinete parlamentar 
Modelo oferecido: 101.40.0066 
Dimensões do produto oferecido no certificado:  
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Dimensões do item 8, conforme o edital: 2000 x 950 x 750 (LPA) 
Parecer: O produto certificado tem, no mínimo, 1500mm de profundidade enquanto o edital pede 
950mm, havendo então uma discrepância de 36%. Com divergências dessa magnitude, fica claro e sem 
margem de dúvidas que o produto certificado, por ferir a proporcionalidade, não é atende o item 8 do 
edital, portanto o produto ofertado está em desconformidade com o edital. 
 
ITEM 21 – Armário 1600 mm com portas 
Modelo oferecido: 1000.50.01 
Dimensões do produto certificado: 

Dimensões do item 21, conforme o edital: 800 x 450 x 1600 (LPA) 
Parecer: O produto certificado tem 500mm de profundidade enquanto o edital pede 450mm. No entanto, 
o edital também permite pequenas variações nas dimensões, desde que não afete a proporcionalidade do 
produto. Uma vez que a discrepância encontrada é de 10%, o produto certificado está em conformidade 
com o item 21 do edital. 
 
Em resumo, com base apenas nos certificados de conformidade, é possível atestar, de forma clara e 
inequívoca, que os itens 5 e 8 não atendem aos requisitos do edital, por isso a proposta da Marcenaria 
Sular deve ser rejeitada.  
 
 
---- 
 
Observações 
 
Trecho do edital prevendo possibilidade de variação: 
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Todas as discrepâncias foram calculadas em relação à medida maior, por exemplo: no item 21, calculou-se 
a discrepância entre 500 e 450, usando 500 (medida maior) como denominador: 

  
É importante adotar consistência no cálculo para não misturar resultados: se fosse calculado em relação à 
medida menor, obter-se-ia outro resultado: 
 

 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

Alexandre Lin 
Secretaria de Patrimônio 
(61) 3303-1199 

From: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Sent: Wednesday, August 30, 2023 13:02 
To: Alexandre Lin <lin@senado.leg.br>; Romulo Fulgoni Branco <fulgoni@senado.leg.br>; Rômulo Costa Melo 
<romulo.melo@senado.leg.br> 
Subject: RES: Parecer técnico PE 74  
  
Caros colegas, boa tarde! 
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Encaminho, para análise, documentação complementar apresentada pela empresa MARCENARIA SULAR LTDA no 
âmbito do Pregão Eletrônico nº 074/023. 
  
Informo, ainda, que a reabertura do certame foi agendada para ocorrer hoje às 16h30. 
  
Atenciosamente, 
  

Paula Parente Cantuária Ramos 
Pregoeira 
Analista Legislativo - Administração 
Senado Federal | Sadcon | Coordenação de Processamento Externo de Licitações 

Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 

  

 
 

  
  
  

De: COPEL - Licitações  
Enviada em: terça-feira, 29 de agosto de 2023 16:34 
Para: Alexandre Lin <lin@senado.leg.br>; Romulo Fulgoni Branco <fulgoni@senado.leg.br>; Rômulo Costa Melo 
<romulo.melo@senado.leg.br> 
Assunto: Parecer técnico PE 74 
  
Caros colegas, boa tarde! 
  
Encaminho, para conhecimento e manifestação, proposta apresentada pela empresa MARCENARIA SULAR LTDA no 
âmbito do Pregão Eletrônico nº 074/023 (fornecimento de estações de trabalho e mobiliário acessório para 
composição dos espaços funcionais do Senado Federal). 
  
Nesta oportunidade, questiono: será necessária a apresentação de amostras? Se sim, para quais itens? 
  
Informo, por fim, que a reabertura do certame está agendada para ocorrer amanhã, 30/08/2023, às 10h00. 
  
Atenciosamente,  
  

Coordenação de Processamento Externo de Licitações 

Senado Federal | Sadcon | Copel 
Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 
 licita@senado.leg.br 
  

 
 

  
  


